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Representaçáo no 6702-44'2010'6 13 0000

lvlunicípio: Belo HorÌzonte'
iiã"iãJá"t""it, coligação Todos Juntos Por Mrnas

iì;;;;;;;i;à"' corisãção somos Minas Gerais

nãi""it àìãprs-ãa eleitoral irregular' Horárìo eleitoral gratuito Programa em

i""ï.'- f"ì"ii"á" Divuìgação de pesquisa omissão de informaÇões

Í""',':,*s:9";ui3ï3ïgI'i+8ï,tr[ï'li'ó,"*uu''.'
Vistos, etc

Trata-se de representação, com pedido de liminar' ajuizada pela

coliqaÇão ;;à;. i""t"" bor Minai contra a coligação Somos Minas Gerais

;;";";*n;;t" Je vãicutaçao de propaganda. eleìtoral ìrregular' -durante 
o

r'rãiati" ËÉÌt"iãigt"tuito destinado ao candidato Antônìo Anastasia' consistente

"rì""qui"" ele'itoral sem observância dos requisitos legais e sem o reglsÌro

"ã íú"ìãin"girn"t EteiÌorat, em desacordo com o que dispõem os aÍts. 33 da
'Lãi 

";ïso+is7?r+ da Resolução n" 23 190/2009 do TsE

A inicial narra que a representada' veiculou' no prìmeiro.bloco do

norario eteitoiafgìaiuiio na televisâo destinado ao candidato Antônio Anastasla

àá' zolatzolo, pésquisa sem a observância dos requisitos legais' bem como

;#;;;;;;ü ãái"nt" o Tribunal Resional Éleitorâl' o que permite a aplicação

de multa.

Sustenta que a apresentação da propaganda estaria em desâcordo

"o* o oi.-pã'.ìã *l- arts' 33 da L;i das Eìeições e .14 da Resolução no

ãã.rsolzoognsg, eìs que sequer há menção êo instituto que Ìearrzou a

;ilï;;. ú"t como ioÌ veicuÈdo dado (mais qe 90"/", ìd:- f-e-rov:gao]
:"-"0'l"iurt'. Acrescenta que nenhuma das pesquisas reglsÌraoas' dtc u

;;;;i", apontam índices iguais aos divulgâdos' não havendo âlusão â

margem de eÍro e ao período de realização'

Entende que se encontram presentes a Íumação do bom-direito' em

razao oosloiumenìos anexados e dos ârgumentos narrados' b.em como o

oãao o" demora, eis que o programa da representâda- -:ontinua 
a ser

íãr"ïü0" "" íúr"maçào das emissoras sendo o dano irreparável' revelanoo-

.ã.ì" tort" ine{uivocã a divulgação irregulêr'

Diante do narÍado, a representante requer' em caráter limìnar' a

aOoçao oe-riuàiOãs para impedir a reapresentação da pesquisa impugnada'

com a imediata comunlcaçao das emissoras' ou se este não for o

!ïiË"0ì.Ëlú, ìãp 
-ãeràrmináoa 

a incìusão das informações obrisatôrias na

ãÀï;ì;;, so-u pãhà oe murta diária e de responsabilizâção criminal Pleiteia
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seja notificada a representada para que' caso haja' Íorneça o no da pesquisa

eleitoÍal.

Pede, por Íìm, a procedência do pedido ,para 
fj!s,qe.:?l'ITação da

lìminar, tornãndolse defÌntiva a proibição e impondo multa no valor de 100 mil

Üfìrs, a teor do art 33, S 3", da Lei das Eleições

A fl. 29, os autos vleram-me conclusos tendo em vista a inÍormação

ou cooro"nuáoiú'oã Registros e Informações Processuais que' em-20/8/2010'

Í"i;i;;ã;; R;presenìação n" 665825' de minha Relatoria' possuindo a

mesma causa de pedir remota dos presenÌes aufos

Frise-se que' em 22 de agosto de 2010' o Dr' Octavio Augusto

BoccalÌni, Juiz Auxìliar Plantonista, deferiu liminar nos presentes auÌos para

determinar às emlssoras que decotassem das futuras veiculações da

;;;;;;;" eleitoraì gratuita da representada, objeto destes autos' trecho

iát,i 'ã"nt",i aprovação de mais de 90% dos mìneiros no tocante ao governo

Aecio-Anastasia, narrada na inicial de fls 3'

Acontece que, no dia 2018t201O' também íoi a mim dìstÍÌbuída

reoresentaeão (RP 66b8-25) contendo a mesma matéria ìmpugnada, realizada'

"oïtuOo, nô. dois tempos do horário eleÌtoral gratuito do candidato Antonio

Anastasia reÍerentes à propaganda do dia 181812010

Assim, em razão da matéria apontada na presente repÍesentação
quardar identìdade com a contida na Representação no 6658-25' a qual indeÍerì

ã-i-inur "r razáo de não vislumbrâr' a princíplo, a plausibilidade na âlegação

constante da inicial, hei por bem revogar a liminar então concedìda pelo Juiz

Piantonista, evitando-se, portanto, decisões conflitantes, sobre a mesma

matéria de mìnha Relatoria

Desta Íorma, determino que seja notifìcada as emissoras acerca da

revooacão da liminar anteriormente deferida nos presentes autos pelo Juiz

AuxiÍai Plantonista, Dr. Octavio Augusto Boccalini'

Publique-se. Intimem-se.

. Belo Horizonte, 23 de agosto 2O10'
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DES, ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL
Relator

cPAsbm/cjo2lcRE20i o/Cruvinêl/DespachoRep ô702 (revos Lih nar)


